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Comitê de Investimentos 
Ata da sessão ordinária do dia 21 de julho de 2022 – Tema: Realocação de Ativos 

 
 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas, na 
sede do RPPS situado na Rua Juvenal Marcondes Zanardini n.2, realizou-se sessão ordinária do 
Comitê de Investimentos do RPPS, referente às competências Junho e Julho de 2022, tendo 
como tema atual conjuntura do mercado financeiro, bem como, a situação atual dos fundos 
estressados que fazem parte da carteira do RPPS. Um dos fundos estressados é o TMJ IMA-B 
FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA, CNPJ/MF N. 13.594.673/0001-69, que divulgou o fato 
relevante em 03 de junho de 2022, informando que teve a carteira reprocessada em razão da 
precificação do ativo CRIMALUÍ. Diante disso, o RPPS, mantendo-se diligente sobre o assunto 
enviou ofício n. 058.2022, direcionado ao administrador do fundo, buscando informações 
complementares sobre as medidas que foram, ou estão sendo tomadas, considerando o 
reprocessamento apontado.  Em resposta informou que: “Em 03 de junho foi marcado o PDD 
parcial do ativo gerando o impacto negativo de 25% na cota fundo, essa provisão tem como 
objetivo refletir a atual situação do empreendimento, que se encontra em dificuldades para 
levantar recursos para investir na obra, as reuniões de acompanhamento e os relatórios enviados 
pela VCI mostram a situação delicada na questão do prazo de entrega do empreendimento, 
dificuldade para vender novas frações e investimento a baixo do programado na obra. Até o 
momento, recuperamos 18,15% da emissão. Pagamento acumulado até Junho de 2022: R$ 
5.580.619,49 (59% do valor foi para o TMJ). Saldo Devedor: R$ 37.090.513,89 (no TMJ em 
30/06/2022). Expectativa de recuperação: Ao passo que alcançamos à reestruturação do ativo a 
probabilidade atual é Possível.” Sendo essa a situação enfrentada no momento, seguindo o 
RPPS diligenciando às informações necessárias ao esclarecimento devido. Entrou também para 
ciência do comitê a questão do Fundo GERAÇÃO DE ENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA CNPJ/MF N. 11.490.580/0001-69, que por meio de fato 
relevante comunicou que teve sua carteira reprocessada em 08 de abril de 2022, conforme 
segue reproduzido: “RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 42.066.258/0002-11, com endereço no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Ouvidor 
n° 97, 7° andar (“RJI” e “Administradora”), na qualidade de Administradora GERAÇÃO DE ENERGIA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, inscrito no CNPJ sob o no 11.490.580/0001-69 
(“FUNDO”), vem COMUNICAR ao mercado e aos cotistas do Fundo, no sentido de que o Fundo teve novamente a carteira 
reprocessada no dia 08 de abril de 2022, após fato relevante publicado em 12 de abril de 2022, em razão da inclusão do 
provisionamento para pagamento de eventuais garantias para a operação do ativo STIG ENERGIA E PROJETOS S.A. 
(STIG3) no valor de R$ 5.447.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil reais), já que a Campo Grande 
Bioeletricidade S.A. reconheceu essa provável perda no balanço, por conta da execução da Garantias de Fiel Cumprimento da 
UTE Campo Grande”. Todavia, o RPPS segue diligenciando para esclarecimentos mais aprofundados. 
Por conseguinte entrou também em comento a questão do Fundo FIDC PREMIUM, CNPJ/MF n. 
06.018.364/0001-85, que teve sua carteira reprocessada informada por meio de fato relevante. 
Todavia, igualmente o RPPS segue diligenciando para esclarecimento mais além. Ainda, foi 
também abordado a questão das quotas “série B” do Fundo Incentivo I FIDIC, que está sendo 
verificado com a Assessoria, qual a forma que serão lançadas na plataforma. Por parte do 
Presidente foi também informado que, em ligação para a administradora do Fundo AUSTRO PIPE, 
em conversa com o Sr. Wagner Ladwig, para buscar informações que propiciassem 



 
 

 

 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 
 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA - PARANÁ 
AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 

Criada pela Lei n.º 2.404 de 30/09/2005 
 

 

 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Juvenal Marcondes Zanardini, n. 2, Centro, Fone/Fax: 42-3252-6798,CEP 84.130-000, Palmeira, Paraná. 

E-mail: investimentos@rppspalmeira.com.br  

esclarecimentos sobre o fundo, em razão do encerramento das atividades, este se comprometeu 
em dar um retorno, o que, até o presente momento, não ocorreu. Por fim, discutiu-se a proposta 
da PREMIERE INVESTIMENTOS em realizar uma apresentação para o Conselho Administrativo do 
RPPS sobre aplicações em EFT’s, assunto já de conhecimento do comitê, a partir de reunião on-
line com o respectivo representante da entidade, ocorrida depois de ter havido a participação de 
membros do comitê no evento realizado pela citada entidade no Município de Teixeira Soares em 
parceria com o RPPS daquela cidade, na data de 14 de junho de 2022. Contudo, o Comitê se 
apresentou em condição de análise sobre o ingresso do RPPS nessa modalidade, considerando 
que a atual Política de Investimentos do RPPS faz a previsão dessa possibilidade. Encerrando a 
sessão, nada mais havendo a tratar na reunião, após leitura e aprovação da ata, a mesma segue 
assinada por mim Railson Vieira da Silva, que a redigi e pelos demais membros, Sr. Juliano Barauce 
de Oliveira e Sra Simone Follador. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão. 


